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Ata da 17ª (décima sétima) Reunião Ordinária do Primeiro Período de Reuniões da Sessão
Legislativa de 2022. Aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois,
às 19h (dezenove horas), reuniram-se à Câmara Municipal, sob a Presidência do Vereador
Jaime Daniel dos Santos, os vereadores e vereadoras que assinam ao final. Verificado o quorum
regimental para abertura da reunião, o Presidente colocou em discussão e votação a Ata da
Reunião Ordinária anterior, à qual foi aprovada por todos. Em seguida, o Presidente solicitou ao
Primeiro Secretário, Vereador Paulo Agenor Madeira (Paulinho do Asfalto), que fizesse as
seguintes leituras: - Comunicados da Mesa Diretora: A Presidência do Legislativo anunciou
que a Comissão Permanente de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, aprovou,
conclusivamente, no dia 10.05.2022, nos termos do art. 21, inciso XXV, art. 50 c/c §3º do art.
163, todos do Regimento Interno, os seguintes projetos: - Projeto de Decreto Legislativo nº
9/2022, que “concede Título de Cidadã Honorária à Reverenda Zilda de Souza Valim”, de autoria
do Vereador Vagner Tarcísio de Morais, e - Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2022, que
“concede Título de Cidadão Honorário a Eduardo Henrique Tassinari”, de autoria da Vereadora
Kátia Geralda Silva Goyatá, os quais serão encaminhados ao Presidente dessa Casa Legislativa
para promulgação. - Expediente do Executivo: - Ofícios subscritos pelo Secretário
Executivo Antônio Carlos Esteves Pereira, ao Presidente desta Casa, em resposta às
seguintes proposições: - Ofício nº 290/2022/CG/PMA, por intermédio do qual requer
prorrogação do prazo, por mais 20 (vinte) dias, para resposta aos Requerimento n.° 34, de
autoria da Vereadora Kátia Goyatá haja vista o grande volume de informações a serem
levantadas, em consonância com a Emenda à Lei Orgânica Municipal n.° 24/2021. O Presidente
submeteu ao plenário o pedido de dilação do prazo para resposta, sendo aprovado com 08 (oito)
favoráveis e 03 (três) contrários dos Vereadores Kátia Goyatá, Teresa Suelene de Paula e
Domingos dos Reis Monteiro. - Ofício n.° 291/2022/CG/PMA, em resposta ao Requerimento n.°
38/2022, de autoria da Vereadora Teresa Suelene de Paula, encaminhando informações sobre o
cumprimento de contrapartidas pelos empresários contemplados com doações/concessões de
terrenos. Continuando, fez-se a leitura das seguintes Indicações apresentadas pelos
Vereadores e Vereadoras: - Indicações nºs 416, 419 e 432/2022  do Vereador Braz Fernando
da Silva (Bráz da Máquina); - Indicações nº 425, 427 e 436/2022 do Vereador Domingos dos
Reis Monteiro (Dominguinhos); - Indicações nºs 415, 420/2022 do Vereador  Evanilson
Pereira de Andrade (Ratinho);  - Indicações nºs 417 e 424/2022 do  Presidente Jaime Daniel;
- Indicações nºs 437, 439 e 440/2022 Vereador  José Carlos de Morais; - Indicações nºs 400,
422 e 426/2022  de autoria da Vereadora Kátia Geralda Silva Goyatá (Kátia Goyatá); -
Indicações nºs 421, 434 e 438/2022 do Vereador Márcio Fernando Costa (Márcio Dunga); -
Indicações nºs 418 e 423/2022 do Vereador Paulo Agenor Madeira (Paulinho do Asfalto); -
Indicações nº 433 e 435/22 de autoria da Vereadora Tani Rose Ribeiro; - Indicações nºs 429,
430 e 431/22 de autoria da Vereadora Teresa Suelene de Paula.  Em seguida, o Presidente
passou a palavra aos Vereadores para breves comentários sobre a matéria do expediente ou
sobre qualquer assunto de interesse público. Em seguida, passou-se à Ordem do Dia:
Apresentação de Projetos: - De iniciativa do Executivo: - Mensagem  nº  27,  de  04  de 
maio  de  2022,  subscrita pelo Prefeito Municipal Fábio Marques Florêncio, apresentando
alterações ao Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação Justiça e
Redação Final — CCLJRF ao Projeto de Lei nº 164/2021, preconizado pela Mensagem nº 175,
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de 02/12/2021, que "institui indenização de transporte para fins de Regime Especial de Trabalho
em Transporte Aquaviário, a ser concedida mensalmente aos ocupantes do cargo efetivo de
carreira de Agentes Operacionais Especializados, na forma que especifica e dá outras
providências". - Mensagem  nº  28,  de  04  de  maio  de  2022,  subscrita pelo Prefeito
Municipal Fábio Marques Florêncio, encaminhando o Projeto de Lei nº 30/2022 (nº do
Legislativo), COM SOLICITAÇÃO DE REGIME DE URGÊNCIA E DISPENSA DOS
INTERSTÍCIOS REGIMENTAIS,  “Autoriza a inclusão de ação e a abertura de crédito adicional
especial para cobertura de
dispêndios de rateio pela participação em consórcio público - CIDERSU, disciplinada e
autorizada pela Lei Municipal nº 4.974, de 13 de novembro de 2.020 e dá outras providências”.
Após a leitura, o Presidente submeteu ao plenário o pedido de tramitação em regime de urgência
e a dispensa dos interstícios regimentais, sendo aprovados de forma unânime, bem como
solicitou a emissão de parecer verbal aos membros da Comissão Permanente de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação Final, de Orçamentos e Finanças Públicas e de Obras e Serviços
Públicos ao disposto no PL nº 30/2022, momento em que todos os membros das referidas
Comissões manifestaram pela tramitação do PL nº 30/2022. Ato contínuo, o Presidente
submeteu ao plenário, em Único Turno de discussão e votação, o Projeto de Lei nº 30/2022
COM TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA E DISPENSA DOS INTERSTÍCIOS
REGIMENTAIS, sendo aprovado de forma unânime. Continuando, o Presidente solicitou ao 2ª
Secretário, Vereador Luciano Solar, que prosseguisse com a leitura dos projetos apresentados: -
De iniciativa do Legislativo: - Projeto de Decreto Legislativo n.º 11, em 13 de maio de 2022,
de autoria do Vereador Márcio Fernando Costa (Márcio Dunga), que Concede Diploma de Honra
ao Mérito ao Sr. Ismail dos Santos. - Projeto de Lei nº 31, em 13 de maio de 2022, de autoria
do Vereador Márcio Fernando Costa (Márcio Dunga) que “Institui o Dia Municipal do Atletismo no
Município de Alfenas/MG”. - Projeto de   Lei n.º  32,  em 13  de   maio de 2022,   de   autoria  
da  Mesa  Diretora,  que “Institui  os  auxílios  transporte  e  alimentação,  no   âmbito  do  Poder 
Legislativo  Municipal,  aos servidores que atuam com serviços    gerais    de   limpeza    e   
motorista,   os   quais    percebem financeiramente até um salário-mínimo e meio e dá outras
providências”.Em seguida, passou-se à discussão e votação das seguintes proposições: -
Discussão e Votação em Único Turno: a) Moções: - Moção nº 41/22, de autoria da
Vereadora Tani Rose Ribeiro. Assunto: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS a
Jeferson Santos Rodrigues por ter conquistado o 3º Lugar no Campeonato de Fisioculturismo, na
Categoria Master, Men's Physique Master.
Após deliberação plenária, a Moção nº 41/22 foi aprovada à unanimidade em único turno de
discussão e votação - Segundo Turno: - Projeto de Emenda a LOM n.º 2, de 18 de abril de
2022, de autoria de todos os Vereadores, que “Altera o artigo 33, caput, da Lei Orgânica do
Município de Alfenas, para fins de modificar o recesso parlamentar entre o primeiro e o segundo
período da sessão legislativa anual”. Após deliberação plenária, o Projeto de Emenda a LOM n?
02/2022 foi aprovado por unanimidade. - Projeto de Lei nº 27/2022, de autoria do Executivo
Municipal, que Altera a Lei Municipal nº 5121, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre
a permuta de imóveis para execução de obras de asfaltamento na rodovia Ottoni Ferreira
Barbosa, estabelece normas para o desenvolvimento entre os Municípios de Alfenas e
Fama, concede isenções de IPTU e dá outras providências. Após deliberação plenária, o
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Projeto Lei nº 27/2022 foi aprovado por unanimidade. A íntegra da manifestação dos vereadores
nesta reunião está disponibilizada na gravação oficial dos canais de comunicação da Câmara
Municipal de Alfenas. E para constar lavrou-se esta ata que vai por mim assinado, Paulo Agenor

Madeira,1º Secretário, pelo Presidente e demais Vereadores presentes.  
Jaime Daniel dos Santos
Presidente      

Braz Fernando da Silva                              Domingos dos Reis
Monteiro   

   (B raz  da  Máqu ina )                         
    (Dominguinhos)                                

                            
Evanilson Pereira de Andrade                           José Carlos de Morais
          (Ratinho)              (Carlinho

Vardemá)              
                              

Luciano Guilherme Felipe Lee   Márcio Fernando Costa
     (Luc iano  So la r )                 
  (Dunga)                  

            
Kátia Geralda Silva Goyatá                                   Tani Rose Ribeiro

       (Kátia Goyatá)
 
 

Vagner Tarcísio de Morais                            Teresa Suelene de Paula
             (Guinho)              
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